LEGISL~AQAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 10.289, DE 20 DE SETEMBRO DE 2001

Institui o Programa Nacional de Controle de Céancer
de Prostata.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congrégacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° (VETADO)

Art. 2° E autorizado o Poder Executivo, por intedinédo Ministério da Salde, a
assumir os encargos da promocéao e coordenacdadmPra Nacional de Controle do Cancer de
Préstata.



